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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

ESTUDo rÉcNrco PRELIMINAR N"29

DE 1st04t2026

Secretaria Rcquisitante: SECRETARIA MLTNICIPA.L DE EDt ICAÇAO

Objeto: Prestação de serviços de assessoria. consultoria e acompanhamento Advocatício

Modalidade: Inexigibilidade

Responsável pela Elaboração: Caio Augusto Santos Bomfim

INTRODUÇÃO

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA,
CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE DIVINA PASTORA/SE, COM INTUITO DE PROMOVER A
MELHORIA NA QUALIDADE DE EDUCAÇÃO, ESPPCMICAMENTE NO CAMPO DA
EDIJCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO.

a) Assessorarnento na iiLrea administrativa e jurídica perante a Justiça Estadual;

b) Acompanhamento de andamento processual administrativo, com a elaboração de petições,
ofícios e atos aÍins;

c) Formalização de parecerjurídico para demandas que necessitem desse expediente;

d) Acompanhamento em audiências extrajudiciais que envolvam órgãos de fiscalização e
controle:

e) Análise prér,ia das informações e docllmentôs referentes ao caso e orientação do muriicípio
na construção do conjunto probatório necessário à instrução dos processos;

Í) Realização de reuniôes para alinhamento sobre o caso e definição da estratógia a ser adotada;

g) Diligência administrativas perante a estrutura interna da administração pública;

h) Obtenção de informações, mediante pesquisas em órgãos e entidades que tenham atuaçào
relacionados à área da educação pública;

i) Envio de notificação extrajudicial para órgãos e entidades que tenham atuação relacionada
aos interesses do município;

j) Assessoria jurídica consistindo no patrocínio da defesa dos interesses do município de Divina
Pastora na área educacional, em ações.judiciais ou extrajudiciais;

k) Assessoria jurídica para adequação da legisiação municipal às legisiações estaduais e
tedelais, com proposituras c conlecçãc de minutas de projetos de lei;



l) Assessoria jurídica para confecção de instrumentos legais para a obrigatoriedade do
cumprimento de medidas necessárias aos cumprimentos legais que resultem na melhoria dos
índices educacionais. de maneira especial aos relativos à educação infantil;

m) Assessoria jurídica para os temas relacionados ao direito constitucional e administrativo,
envolvendo assuntos relacionados aô setor educacional do município de Divina Pastora,
principalmente no campo da educação infantil;

n) Assessoria Jurídica na análise e orientação legal através de parecer técnico em ações
relacionadas aos respectivos recursos humanos ligados a Secretaria Municipal de Educação
para a redução dos custos com a folha de pagamento, incluindo, caso necessário, proposta de
reforma administrativa;

o) Acompanhamento jurídico na elaboração de instrumentos legais como portarias,
regulamentos, projetos e calendários acadêmicos;

p) Adequação da legislaçào municipal às normas nacionais de adequação inclusiva visando
garantir direitos e promover a acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida. em qualquer nível de ensino:

q) Acompanhamento jurídico para a regulamentação das escolas municipais, que inclui a
revisão/elaboração dos Estatutos e Regimentos InÍemos. a criação/adequação dos Conselhos
Escolares. a criação/adequação dos Conselhos de Turma e a regulamentação do Sistema de
Gestão Democrática do Ensino Público:

r) Suporte jurídico para as equipes diretivas das escolas, bem como para o Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (CACS-FLTNDEB) na análise de atos-
aministrativos;

s) Consultoria jurídica para a institucionalização da Ouvidoria Setorial da Educação, que
envolve a elaboração de fluxogramas normativos para acompaúamento de denúncias,
reclamações e mediação de conflitos no ambiente escolar, que abrange os servidores púbticos
e alunos da rede municipal de ensino:

l - DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição do necessidade da conírataçiio, consiclerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do inleresse público. (inciso I do § 1" do art. 18 da Lei
t4.r33/2021).
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE DIVINA PASTORA/SE IDENTIFICOU
A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ASSESSORIA. CONSULTORIA E
ACOMPANHAMENTO TECNICO-JI]RiDICO DAS AÇÔES EDUCACIONAIS DO
ML]NiCIPIO.

O MLINICÍPIO DE DIVINA PASTORA ENFRETA DESAFIOS DE NATURLZA
ADMINISTRATIVA. PEDAGOGICA E ruRÍDICA QUE DEMANDAM SUPORTE
ESPECIALIZADO E CONTÍNUO. ESPECIALMENTE NO SEGMENTO DA EDUCAÇÀO
INFANTIL" NÍVEL DE ENSINO COM ESPECIALIDADES NOR.MATIVAS E
OPERACIONAIS QUE EXIGEM EXPERTISE TECNICA NÃO DISPONÍVPI- NO
QUADRO PERMANENTE DA SECREIARIA.

A CONTRATAÇÃO VISA SUPITIR AS SEGUINTES LACTJNAS IDENTIFICADAS:
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- AUSENCIA DE ASSESSORIA JIJRIDICA PERMANENTE PARA DEMANDAS DA
SECRETARIA JLINTO A JUSTIFIÇA ESTADUAL E ORCÀOS DE CONTROLE;

. NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO SISTÊMICO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS QUE ENVOLVEM A SECRETARIA;

- CARÉNCIA DE ELABORAÇÀO DE PARECERES TECNICOS JUÚDICOS PARA
FUNDAMENTAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS;

. NECESSECIDADE DE REPRESENTAÇÃO E ACOUPN.NHAMENTO EMAUDIÊNCIAS
EXTRAJUDICIAIS PERANTE ORGÃOS DE FISCALIZAÇÀO E CONTROLE
(MINISTERIO PÚBLICO. TRIBUNA DE CONTAS, CONSELHO TUTELAR ENTRE
otjTROS);

. DEFICIÊNCIA NO PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO DAS POLITICAS
PIJBLICAS DE EDUCAÇÀO INFANTIL NO ÂMBITO MUNICIPAL.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕESANUAL

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
semprc que elaborado, de modo a indicsr o seu alinhamento com o planeiamento da
Administração; (inciso Il do § 1" do ort. l8 da Lei 14,133/21). Demonstraçiio do alinhamento
errtre a conlralação e o planejamento do órgão ou entidade, idenlilicondo a previsão no
Plano Anual de ContrataÇões ou, sefor o caso, justiJicando a ausência de previsão; (Art. 12,

inciso VII da Lei 14.133/21).
,'EMBORA O OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇAO NAO TENHA SIDO
FORMALMENTE LiSTADO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) VIGENTE.
SUA EXECUÇÃO DEMONSTRA.SE IMPERATIVA EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO TAL MEDIDA ENCONTRAAMPARO NO
ART. 16 DO DECRETO FEDERAL N' 10.94712022 (OU DECRETO
ESTADUAL/MUNICIPAL CORRESPONDENTE). QUE PERMITE A ALTERAÇÃO DO
PCA DURANTE SUA EXECUÇÃO MEDIANTE JUSTIFICATIVA. RESSALTA-SE QUE A
CONTRATAÇÃO ESTÁ ALINHADAAOS OBJETIVOS ESTRATEGICOS DO ORGÃO E
VISA GARANTIR A CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO, SUPRINDO LACUNA
DE PLANEJAMENTO QUE NÀO PODERIA TER SIDO ANTECIPADA SEM PREJUÍZO
A EFICIENCIA ADMINISTRATIVA."

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fut dümentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução.
(inciso III do § l'do art. l8 daLei 14.133/2021).

H A B I LITÁÇ ÃO,IURÍ D I C A..

I - EMPRESA LEGALMENTE CONSTITUÍDA, COM OBJETO SOCIAL COMPATÍVEL COM
() )BJET() DA CONTLATAÇÀO:

2 . REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRÁSIL - OAB, NO
CASO DE SERVIÇOS DE NATUREZA JURÍD]CA, OU COMPROVAÇÃO DE EQUIPE
TECNICÁ HABILITADÁ.

QU A LI F IC AÇ ÃO TEC N IC A..
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t - coMpRorAçÃo or, rxpmrcNc-t,t ANTERTIR N,t rntsu.çÃo oo sontttços oe
Á qIESSOR IA JU RÍ orc.a rrcU c:otvsu LTIRIA EDLI:AC IqNAL pARÁ ENTES p u B LICos :

2 - ÁpRESENTçÃo ot nrsreDo$) DE cÁpA(:rDADE TECNICA FqRNECIDq(s) PoR
PESSOS.IURIDIC.:A DE DIREITO PUBLICO OU PRIVÁDO:

3 - EeurpE TECNT:A uÍNtu.t coMposru poR: ADVoGADo(s) coM EXpERtgNcu
EM DrREtro púnuco E/ou EDUCÁ:IINAL, zRIFISSIINAL coM FoRMAÇÃo EM
touctçÃo ou Ántn cozRELATAS:

t - coMpRoruç:Ão »t :oNHECTMENTI DÁ LEGISLAÇ,4o EDU:ACIoNAL
MUNICIPAL, ESTÁDUAL E FEDERAL.

g utu nc t çÃo EC oN o Mrc A - F rNÁ NC E I RA

t - canrnÃo NEGATIVÁ DE DEBIT)| RELATIVq; A cREDITos rnryurÁntos
pt»Rq$ r À oÍvtot ÁTrvA DA uutÃo.

z - cEnrnÃo wqGATIVÁ og oÉnros rRÁBALHISTAS (cNDT):

3 - REGULÁRIDADE PERANTE O FGNS E IN.SS.

T. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Funilamentação: Estimativa das quantidades o setem contratadas, acompanhada das

memtirias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

inlerdependência com outras contatações, de modo a possibilitor economia de escalo (inciso
IV tlo lo do art. 18 da Leí 14.133/21

27 t92 Nome: contrataçào de empresa para prestação de serviços de assessoria.

consultoria e acompanhamento das ações da Secretaria Mu
Descrição: contratação de empresa para prestaçâo de sewiços de

assessoria. consultoria e acompanhamento das ações da Secretada
Municipal deEducação. com intuito de promover a melhoria na

qualidade de educaçào. espccificamente no campo da educaçào infantil
do municipio de Divina Pastora/SE. propondo as demandas cabiveispara
a cfetivaçào do direito municipal conforme proposta da Contratada que

passa a làzer parte integrante deste instrumento nos scguintes termos:a)
Assessoramento na área administrativa c juridica perirnte a Justiça
[istaduallb) Acompanhamento de andamento processual administrativo.
com a claboração depetiçôes. oÍicios e atos aÍins:c) Formalizaçào de
parccer jurídico para demandas que necessitem desse expediente;d)
,Acompanhamento em audiências extrajudiciais que envolvam órgãos de

tiscalizaçãoe controle:e) Análise prévia das info.maçÕes e documentos

refêrentes ao caso e orientaçào domunicipio na construção do conjunto
probalório neccssário à instruçâo dosproccssos:0 Realizaçâo de reuniões

para alinhamento sobre o caso e definição da estratégia a seBdotada;g)
Diligência administrativas pcrante a estrutura intema da administração
pública:h) Obtençào de informações. mediante pesquisas em órgàos e
entidades que lenham atuação relacionados à á,rea da educaçào pública:i)
Envio de notilicaçào extraiudicial para órgãos e entidades que tenham

atuação relacionada aos interesses do municipioj) Assessoria .iuridica
consistindo no pahocínio da defesa dos interesses do municípiode
f)ivina Pastora na área educacional. em açôes judiciais ou
extraiudiciais:k) Assessoria jurídica paft adequação da legislaçâo
municipal às legislações estaduais eÍàderais. com proposituras e

confecção dc minutas de proietos de lei:l) Assessoria juridica para

conÍ'ecçào dc instrumentos legais para a obrigatoriedade do
cumprimcnto de medidas necessárias aos cumprimentos legais que

resuhem na melhoria dos indices educacionais. de nraneira especial aos

Íelativos à cducaçàoinfantil;m) Assessoria juridica para os temas

relacionados ao direito constitucional eadministrativo. envolvendo

vÊs

Unidade QuântidadeCódigo Descrição

t2.0000



assuntos relacionados ao setor educacional do municipiode Divina
I)astora" principalmente no campo da educaçâo infantil:n) Assessoria
Juridica na análise e oricntação legal através de parecer técnico em
açôcsrclacionadas aos rcspcctivos recursos humanos ligados â Secretaria
Municipal deEducaçào para a reduçào dos custos com a tblha dc
pa8amcnto- incluindo. casonecessário. proposta de reforma
administrati!a:o) Acompanhamcnto juridico na elaboração de

inslrumcntos iegais como ponarias,regulamentos. projetos e calendários
acadêmicos;p) Adequaçào da Iegislaçâo municipal às normas nacionais
de adequação inclusivavisando garantir direitos e ptomover a

acessibilidade de pessoas com deÍiciência oumobilidade reduzida" em
qualquer nível dc cnsino:q) Acompanhamento juridico para a

regulamentaçào das cscolas municipais. que incluia revisào/elaboraçào
dos Estatutos e Rcgimenlos lnternos. a criaçào/adequação dosconselhos
lr:scolares. a criaçào/adequação dos Conselhos de Turma c

aregulamentaçào do Sistema de Gestâo Democrática do Ensino
Público;r) Suportc juridico para as equipes direlivas das escolas. bem
como para o Consclho deAcompanhamento c Controle Social do
FtiNDEB (CACS-I'UNDEB) na análise de atosadminislrativosi s)

Consultoriajuridiça llara a institucionalização da Ouvidoria Setorial da

Ilducaçào. queenvolve a elaboraçào de fluxogramas normativos para

acompanhamento dedenúncias. reclamações c mediaçào de conflitos no
ambiente escolar. que abrangc ossen'idores públicos e alunos da rede
municipalde ensino:

Quantidade de ltens: 1,0000

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

FundamenÍação: Levaktamenlo de mercado, que consiste na análise das allernalivas
possíveis, e justiÍicaliva técnica e econômica do escolha do lipo de solução a contratar-
(inciso V do § lo do arí l8 da Lei 14.133/2021).
DIANTE DA NECESSIDADE DO OBJETO DESTE ESTIJDO, FOI REALIZADO O
LEVANTAMENTO DE MERCADO NO INTUITO DE PROSPECTAR E ANALISAR
SOLUÇÔES PARAA PRETENSA CONTRATAÇÀO, QUE ATENDAM AOS CRITERIOS
DE VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÀO, SOE OS ASPECTOS DA
CONVENIÊNCIA. ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA.
ASSIM, EM PESQUISA SOBRE O PANORAMA DO MERCADO NA INTERNET,
OBSERVOU SE QUE, EM MAIERIADE SOLUÇOES PARAA PRESTAÇÀO E SERVIÇOS
TECNICOS RELATIVOS A CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA A
ADMINISTRAÇÀO PÚELICA EM GERAL COSTUMA ADOTAR AO MENOS DUAS
opÇÕES PARA EXECUÇÃo opsrE sERvrÇo. sÃo Eltss:
A) CONTR{AÇÀO DE SERVIÇOS TECNICOS RELATIVOS A CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURIDICA NA AREA DO DIREITO PUBLICO.
B) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA
REALIZADA PELO QUADRO JURÍDICO PROPRIO DU ORGÃO EXECUTIVO
MLINICIPAL.
NO ENTANTO. A MELHOR SOLUÇÀO APRESENTADANAALÍNEA'4" E AQUELA
QUE SE MOSTRA MAIS VANTAJOSA PARAAADMINISTRAÇÀO DO MLTNICIPIO DE
DIVINA PASTORA/SE. SERIA A MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÂO, MORMENTE E COMPLEXIDADE DOS SERVIÇOS EXCLUSIVIDADE DO
FORNECEDOR. PORTANTO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES PRECIPUAS
DA ADMINISTRAÇÃO A MELHOR SOLUÇÃO SERIA A LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO. DIANTE DO EXPOSTO E
APOS ANÁLISE COMPARATIVA. DEVE-SE INDICARA SOLUÇÀO ESCOLHIDA PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDA EM QTIESTÀO. DEMONSTRANDO, COM BASE
EM RAZÕES FÁTICAS E A PARTIR DO LEVANTAI\4ENTO DE MERCADO, QUE ELA

I
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(A) E A MELHOR QUE AIENDE AO INTERESSE PLIBLICO MEDIANTE
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.DA CONTRAIAÇÃO E LEVANDO-SE EM CONTA
OS ASPECTOS TECNICOS E ECONÔIVíICOS A F]LA RELACIONADOS.
ESCLARECEMOS. TAMBE]VÍ, QUE A PRESI]NTE ESCOLHA VISA ATENDER O
PRINCIPIO DA EFICIÊNCIA. UMA VEZ QUE A CONTRATAÇÃO DE UM
FORNECEDOR QUALQUER PODERA CAUSAR PREJUIZO AO INTERESSE PUBLICO.

6 - ESTIMATIVA DOS VALORES DA CONTRATAÇÂO

)1t92

Valor
Unitário

Valor TotalCódigo Descrição

Nome: cortrataçào dc cmpresa para prestação dc
serviços de assessoria. consultoria e

acompanhamento das açôes da Secretaria Mu
Descrição: contrataÇào de empresa para prestaçào

de scrviços de asscssorizr- consultoria e

acompanhamento das açôes da Secreta a
Municipâl deEducação. com inluilo de promo\ er a
melhoria na qualidade de cducaçâo.
especilicâmente no campo da educação inlanlildo
município dc Di!ina PastorrsE, propondo as

demandas cabíveis para a efetivação do direito
municipal conlbrme proposta da Conlratada que
passa a lazer paÍe intcgrante deste instrumento nos
.cguinlL'\ Icrmo§:a) 

^ss(ssoramento 
na área

administrati\a e .jurídica perante a Justiça
Estaduâl:h) Acompânhamento de andamento
processual administrati!o. com a claboração
depetiçôes. olicios e àtos allnslc) Formalização de
parecer iuridicu para dcmandar que ncrcisilem
dcsse c\pediente:d),Acompanhamento em
audiências cxtrajudiciais que envolvam órgâos de

fiscalizaçâoe contÍole:e) Análise prcvia das

inlormaçatcs c documenlos rcttrentes ao caso e

orientirçào domunicrpio na consrruçào do conjunlo
probatório necessáJio à instruçâo dosprocessosrfl
Realização de reuniôes pârâ âlinhamento sobre o
caso e dcÍiniçào da cstratégia a seraddada;g)
Diligência administÍativas perânte a cstrutura
interna da adminislrâção pública:h) Obtcnção de

informaçôcs. mediante pcsquisas em órgãos e

entidades que tenham atuaçào relacionados à itea
da cducaçâo pública:i) Envio de nolilicação
extrajudicial para órga(rs e entidades quc tenham
atuação relacionada aos interesses do municipioj)
Assessoria juridica consistindo no patrocínio da

delêsa dos interesses do municipiode Divina
PastoÍa na áÍea educacional. em açõesjudiciais ou
ertrajrrdici is:k') 4s\(ssoria juridica para
adequação da legislação municipal às legislaçôes
estaduais cttderais- com proposituras c conllcção
de minutas dc projetos de lei:l) Assessoria .iuríd ica
para (onli'(Çào d( rn:trumentos lcgais para a

obrigatoricdadc do cumprimento de medidas
necessárias aos cumprimentos iegais que rcsultem
na melhoria dos índices educacionais. de mancira
especiâl aos relati\os à educâçãoinlàntil:m)
Assessoria iurídica pâra os tem.§ relacionados ao

direito constitucional eadministrativo. en\'olvendo
assuntos relacionados ao selor educacional do
municípiode Divina PasloÍa, principâlmcnte no
campo da educação inÍànlil:n) Assessoria Juridica
na análisc e orient!ção legal atm!és de parecer

I Jn idâde Quantidade

MI,S 12.0000 R$165.600.00
00

R$13.800.000
0
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técnir{, em açôesÍclacionadar cos respccli\ (,\
recursos humanos ligados a Secrctaria Municipal
deEducaçào para a reduçào dos custos com a lolha
de pagamento. incluindo. câsonecessário. proposta

de rcibrma administrativa:o) Acompanhamento
juridir:rr na elaboraçào dc inçtrumunti)s leEitis como
ponarias.regulamenlos. projetos c calendários
acadêmicos:p) Adequaçào da lcgislação municipal
às lrormas nacionais dc adequação
inclusiralisando gamntir direitos c promover a

acessibilidade de pessoas com deficiência
oumobilidade reduTidâ- em qualquer ní\el de

eísino:q) Acompanhamento juridico para a

rcgulamentaçâô das escolas municipais- que

incluia rer isào/elaboração dos Eslatulos c

Regimcntos Internos. a criaçào/adequaçào
dosLlonselhos Escolares. a criação/adequação dos

Consclhos de Tumra e aregulamentação do

Sistema de Gestâo Democráticít do Ensino
Públic(,: Supofle juridico para a: cquipes
diretivas das escolas. bem como para o Conselho
deAcompanhamento e Controlc Social do

!-UNDEB (CACS-l:tINDEll) na análise dc

atosadministrativos: s) Consultoria juridica para a

institucionaliraçào da Ou!idoria Setorial da

Irducaçào, queenvolve a €laboraçào dc

llü\ogramas normativos pal? acompanhamento
dedenrlncia5. rcclamiçôes e mediaÇào dc conÍlilo:
no ambienlü e:colar que 0brang( os§cr\ idore'
públicos e alunos da rcde municilal Je cn:rno:

Total: R$ 165.600.0000

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da soluçiio como um todo, inclusive das exigências relacionadüs

à manutenção e à assislência técnica, quando for o caso. (inciso VII tlo § 1" do art. 18 da

Lei 14.133/21 e art. 7o, inciso IV da IN 40/2020).
a SOTUÇÃO PROPóSTA ABRANGE UM CONJLINTO DE AÇÔES ESTRATÉGICAS

QUE VISAM ATENDER AS NECESSIDADES EDUCACIONAIS DO MLINICIPIO DE

FORMA INTEGRADA E CONTINUA DURANTE I2 MESES. ESSA ABORDAGEM

CONTEMPLA A REALIZAÇÃO DE CONSULTOzuAS E ASSESSORIAS TECNICAS,
INCLUSIVE JURIDICAMENTE, VOLTADAS PARA A GESTÀO EDUCACIONAL COM

UM ATENÇÀO MAIOR A EDI CAÇÀO INFANTIL.
ALEM DISSO. A SOLUÇÀO INCLUI A EXECUÇÀO DE AÇÔES DE FORMAÇAO

CONTINUADA QUE ATENDAM AS DEMANDAS ESPECÍT'ICES »O CORPO

DOCENTES" GESTORES ESCOLARES E EQUIPE DA SECRETAzuA MIINICIPAL DE

EDI]CAÇÃó. PROMO\IENDO CAPACITAÇÔES ALINHADAS AS DIRETRIZES

NACIONAIS E REGIONAIS.
A CONTRATAÇÃO SE REALIZARÁ NO MODO DE INEXIGIBILIDADE. COM

CONTRATO DE UMA DURABILIDADE DE 12 (DOZE) MESES. CONFORME

JUSTiFICAIIVA DA SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. DESCRITA NA DFD"

A CONTLATAÇÃO OO SERVIÇO SEGUIRÁ DE FORMA CONTÍNUA, CONCLUI-SE,
PORTANTO. QUE O OBJETO EM QUESTÀO SE CONFIGURA COMO UM SERVIÇO DE

EXECUÇÃO. CONTINUADA, CUJA DESCONTINT]IDADE PODE ACARRETAR
PREruIZOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
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Fundamentação: Iustilicativas para o parceltmento ou niio da solução. (inciso VIII do § l"
do srt. 18 da Lei 14.133/21 e arL 7", inciso VII da fN 40/2020).
A SOLUÇÃO NAO COMPORTA PARCELAMENTO, TENDO EM VISTA QUE OBJETO
CONSISTE NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS |ECNICOS ESPECIALIZADOS DE
CONSUI.:IOR]A E ASSESSORIA PARA A SECRE]ARIA DE EDUCAÇÀO, NATUREZA
PREDOMINANTE INTELECTUAL F, CARÁTER CONTTNUADA, CUJA EXECUÇÃO
EXICiE AIUAÇÃO INTTCruA.OA, COERÊNTE E UNIFORME AO LONGO DO PERIODO
CONTRATUAL.
O EVEN'|UAL I'ARCELN,IANETO DO OBJETO COMPROMETERIA A TINIDADE
TECNI( A^ DA SOLUÇÀO. A PADRONIZAÇÀO DAS ORIENTAÇÕES E A
C]ONSISTÊNCiA DAS ANÁLISES E PARECERES EMITIDOS, ALEM DE DIFICULTAR A
RESPONSABILIZAÇÃO O ACOMPANFIAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAT, E A
OBTENÇÃO DOS RESULIADOS ESPERADOS. ADEMAIS, A FRAGMENTAÇÃO DO
SERVIÇO PODERIA GERAR SOBREPOSIÇÀO DE.ORIENTAÇÕES TECNICAS,
AUMENTO DE CUSTOS ADMINISTRATIVOS E RISCO A SEGURANÇAJUzuDlCADA
ADI\4tNtSTRAÇÀO.
DESSA FORMA. A CONTRATAÇÁO DE FORMA GLOBAL REVELA-SE
TECNICAMENTE MAIS ADEQUAD E CONON,{ICAMENTE MAIS VANTAJOSA,
ATENDENDO AOS PRINCIPIOS DA EFICIENCIA. ECONOMICIDADE E DO
1INTERESSE PÚBLICO. NOS TERMOS DO ART. IS. §I', INCISO VIII, DA LEI N'
14.i33i202I E DO ART. 7', INCISO VII. DA IN N'40/2020,

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

l-undamenlação: I)emonsÍraÍivo dos resuhados preíendidos em termos de economicidade e

tle melhor aproveiÍomento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
(inciso IX do § 1" do art. l8 do Lei 14.133/21), bem como em íermo§ de efeíividade e de

des e n vo lv ime nto nacion al s ustentáve l.
COM A CONTRATAÇÃO DAASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADVOCATICIA PARA
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PRETENDE-SE ALCANÇAR RESULTADOS QUE
PROMOVAM A ECONOMICIDADE. A EFICIENCIA ADMINISTRATIVA E O MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS. MATERIAIS E FINANCEIROS,
BENI COMO O FORTALECIMENTO DA EFE'TIVIDADE DAS AÇÕES INSTITUCIONAIS
E A OBSERVANCIA AS DIRETRIZES DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL
SUSTENTÁVEL.

SOB A PERSPECTIVA DA ECONON,IICIDADE, A SOLUÇÃO ADOTADA POSSIBILITA
O ACESSOA CONHECIMENTO TECINCO ESPECIALIZADO SEM A NECESSIDADE
DE AMPLIAÇÀO DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL OU DE GERAÇÃO DE
DESPESAS CONTINUADAS COM ENCARGOS ]'RABALHISTAS, REDUZINDO
CUSTOS ESTRUTURAIS E EVITANDO IMPACTOS NA DESPESA COM PESSOAL.
ADEMAIS. AATUAÇÂO PREVENTIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTRIBUI
PARA.A REDUÇÀO DE FALHAS ADMINISTRATIVAS.

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamenlação: Providênciqs a serem adotadas pela administração previamente à
celebração tlo conttato, inclusive quonío à capaciÍação de semidores ou de empregados para

Jiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do §
I" do art. l8 da Lei 14.133/21).
PREVIAMENTE A CEI FBRAÇÀO DO CONTRAT'O. A ADMINISTRAÇÀO ADOTARÁ
AS PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS. TECNICAS E ORGANIZACIONAIS

I
I
I

ff
t



l.

NECESSÁRrAS A ADeUADA msrnuçÃo Do pRocESSo DE coNTRATAÇÃo s e
REGUT.AR exEcuçÃo coNrRAl-uAL, EM oBSERVÂNct.c. aos pRtNcÍplos oo
ILANEJAMENTo, oa rrtcrÊNCIA E DA BoA GovERNAÇa.
DENTREAS pRovroÊNcras ADOTADAS, DESTACA-SE A ELABoRAÇÃo Do
DocuMENTo DE FoRMALtzeçÃo DA DEMANDA (DFD) No QUAL FoI
TDENTTFTcADA E JUSTTFIcADA A NECESSIDADE DA coNrruuaÇÀo,
posrERroRMENTE A A ELABoRAÇÂo oo rERMo »B RspsRÊNCIA (TR),
coNrENDo a oEnNrçÃo Do oBJETo, AS coNDIÇôES DE ExECUçÀo as
onRrca.çÕes DAS IARTES E os cRrrERIos DE AC0MPANHAMENTo E

rrsc.R.uzaçÃo, Nos rERMos DA r.EGrsLAçÀo vrcnNru
ADICIONALMENTE. DEVERA SER RF,ALIZADA A DESIGNAÇAO FORMAL DO
sERViDoR RespoNsÁvpl per crstÀo DE FiScALIZAçÃo no coNTRATo, coM
I\TRIBUIÇOES CLARAMENTE DEF]NIDAS. PODENDO SER PROMOVIDA, QUANDO
NECESSARIO, CAPACITAÇAO ESPECIFICA DOS SERVIDORES ENVOLVIDOS,
ESPECIALIV{ENTE QUANTO A CPSTÃO E FISCALIZAÇÀO CONTNETUAL E A
ANAI-ISE DOS SERVIÇOS PRESTADOS.
A ADMrNrsrnaçÃo TANIBEM pRovrorNcnRÁ A oncaNz.e.çÀo E

DrspoNrBrlrzaçÃo o.rs mronueçôrs E DocuMENTos NECESSÁmos a
axecuçÃo Do coNTRATo, BEM coMo AaoequaçÃo Dos Fl-uxos INTERNoS
DE CoMUNICeçÀo e DE DEMANDA, ASSEGURANDO CONDIÇÔES ADEQUADAS
PARA O INICIO E O ACOMPANHAMENTO REGULAR DA CONTR{TAÇAO.

I1 - CONTRATAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: ContraÍações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI tlo § 1" do art.
18 da Lei 14.133/21).
AO LEVANTAMENTO DE MERCADO FOI REALIZADO MEDIANTE:
hrtps ://pncp. gov.brlappleditais/3 1 03 07 I 1 000 1 9 0 I 2026 I 6

lrttps://pncp.gov.br/app/contratos/l i63501 60001 I 2120261 108
https://pncp.gov.br/app/contratos I 1 41 007 47 000126/2026121
https ://pncp. gov.br/app/contratos I I 7 25 63 49000 1 9 1 /2026 I I

12 . IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impacÍos umbientais e respectivas meclidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baLxo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logíslica reversa pdra desfazimenÍo e reciclagem de bens e refugos, quando aplicrivel.
(inciso XII do § 1o do art, l8 da Lei 14-133/21).
A CONTR{TAÇÀO DE ASSESSORIA. CONSUI,TORIA E ACOMPANHAMENTO
ADVOCATIVIOS ESPECIALIZADO EM EDUCAÇAO, POR SE TRATAR DE SERVIÇO
DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL, NÃO GERA IMPACTOS
AMBIENTAIS DIRETOS RELEVANTES TAMPOLTCO ENVOLVE O FORNECIMENTO
DE BENS, EQUIPAMENTOS OTJ INSUMOS QUE DEPENDEM LOGÍSTICA REVERSA.
DESCARTE OU RECILCAGEM DE RTSIDUOS.
AINDA ASSIM, A SOLUÇÃO PROPOSTA CONTEMPLA PRÁTICAS AOS PRINCIPIOS
DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL, MEDIANTE A PRIORIZAÇÀO
DE MEIOS DIGITAIS PARA COMITT.JICAÇÀO. ENVIO DE DOCUMENTOS DENTRE
OUTROS, CONTRUIBUINDO PARAAREDUÇÀO DO CONSUMO DE PAPEL, ENERGIA
E OUTROS RECURSOS MATERIAIS.

l1

I

13 - VIABILIDADE DACON'TIG-TAÇÃO



Fuhddmentdçiio: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contraÍação para o
otendimento da necessidade d que se clestina, (inciso XIII tlo § l" do art. 18 da Lei
14.13 3/2l).Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contraÍação.
(Arí. 7", inciso XIII da IN .10/2020).

DiA}ITE DAS ANÁLISES REALIZADAS NO PRESENTE ESTUDO TECNICO
PRELIMINAR, CONCLUI-SE QUE A CONTRATAÇÀO DE EIVÍPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E
ACON,{PANHAI\4ENTO ADVOCATICIOS, REVELA-SE ADEQUADA, NECESSÁRIA E
COMPAIIVEL COM A NECESSIDADE ADMINISTRATIVA IDENTIFICADA
ATENDENDO DE FORMA EFICIENTE AO INTER-ESSE PUBLICO,
A SOLUÇÃO PROPOSTA MOSTRA-SE TECNICAMENTE APROPRIADA,
JURIDICAMENTE VIAVEL E ECONOMICAMENTE \ANTAJOSA, PERMITTNDO O
FORTALECIMENTO DA AIUAÇÃO PREVENTIVA DA SECRETAR]A DE EDUCAÇÃO,
MtsLHORIA DA QUALIDADE TECNICA, A MITIGAÇAO DE RISCOS
ADMIINISTRATIVOS E O APRIMORA.MENTO DA GOVERNANÇA PUBLICA, SEM
GERA.ÇÀO DE ENCARGOS PERMANENTES A ADMINISTRAÇÀO.
DESSA FORMA" RESTAM ATENDIDOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 18 DA
I-EI N' 14.133/2021, SENDO RECOMENDADAA CONTINUIDADE DO PROCESSO DE
CONTRATAÇÀO, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NOS
DOCUMENTOS QUE INTEGRAM A FASE DE PLANEJAMENTO

Divina Pastora,'SE
1510412026

CAIO AUG SANTOS BO!,IFIM
072459J6595

COORDENADOR(A) ADMINISTRA.TIVO(A) - CONTRATADO(A)


